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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

Emenda Modificativa N' 039/201 I
Ao Projeto de Lei de N"056/2019

Por iniciativa do vereador lvan Luciano Araújo, do Município de

Itaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, com respaldo nas LegislaçÕes Vigentes,

com atenção redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnterno dessa
Casa de Leis em seu art. í77" §4o, proponho a seguinte Emenda Modificativa ao
Projeto de Lei 056/2019 que "lnstitui a Semana do bebê no município de

Itaporanga d'Ajuda/SE, e dá outras providencias".

Emenda Modificativa

Modifica o item I do art. 3o e o art.4'do Projeto de Lei no 056/20í9,

que passará a vigorar com a seguinte redaçâo.

AÉ. 3'- (...)

l. Contribuir para a diminuição do índice de mortalidade infantil,
melhoria da qualidade de vida das crianças de 0 a 6 anos.

il .(...)

AÉ. 4" - A Semana do Bebê compreenderá a realização de
seminários, ciclo de palestras, rodas de conversas, oÍicinas, demais ações
socioeducativas nos estabelecimentos da rede pública de ensino; postos
de saúde, Unidades Relacionais do SUAS, bem como, a divulgação de
programas e serviços oferecidos às gestantes e crianças e crianças de 0 a
6 anos de idade, atendimento médico e psicossocial.

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda, 24 de outubro de 2019
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